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PARECER N9 016/2026 Santa Fé do Araguaia, 22 de abril de2026.

REIÁTOR VER. JOSÉ ALVES DE SOUSA

Somos de Parecer favorável que o Projeto de Lei n' 009/2026, de autoria
do EXECUTIVO MUNICIPAt, seja aprovado nos termos que se encontra redigido.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Fé do Araguaia, aos 22

dias do mês de abril de 2026.

Ver. RILLSEN ALVES DIAS FAGUNDES Presidente

VET. JOSÉ ALVES DE SOUSA ose a Relator

Ver. GILVAN BARBOSA LAGARES Membro
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